
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA ESCOLA DE ENFERMAGEM
COORDENAÇÃO ACADÊMICA

EDITAL INTERNO Nº 01/2026 - SELEÇÃO PARA MONITORIA COM 
BOLSA ACCS - 2026.1 

A Coordenação  Acadêmica  da  Escola  de  Enfermagem da  Universidade  Federal  da  Bahia 
(EEUFBA), no uso de suas atribuições legais, tendo em  vista as normas institucionais e a 
necessidade de apoio ao ensino na Ação Curricular  em Comunidade e Sociedade (ACCS), 
torna público que estarão abertas as inscrições  para o processo de seleção para MONITORIA 
COM  BOLSA  para  o  semestre   2026.1,  no  componente   ENF  D31  –  ACCS-
CUIDADOTECA,  oferecida  pelo  projeto  pedagógico  do  curso  de  graduação  em 
Enfermagem, mediante as normas e  condições contidas neste Edital Interno. 

1 EMENTA DA DISCIPLINA 
1.1. Noções  gerais  sobre  a  Política  de  Humanização  do  SUS  relacionado  as 
diretrizes do acolhimento com escuta sensível e qualificada e a Política Nacional de 
Práticas Integrativas e Complementares em Saúde, regulada pela Portaria n° 702, de 
21 de março de 2018 do Ministério da Saúde, com vista ao desenvolvimento de uma 
inovação  tecnológica  de  processo  fundamentado  no  cuidado  transdisciplinar  e  a 
fenomenologia  de  MerleauPonty  do  corpo próprio  como experiência  vivencial  na 
intencionalidade do EU SOU. Conhecimento da morfologia dos Sentidos Orgânicos – 
tato, visão, audição, olfato, paladar. Desenvolvimento de noções e habilidades básicas 
em  práticas  integrativas  e  complementares  de  saúde  (reflexologia,  aromaterapia, 
plantas  medicinais,  cromoterapia.  Distinção das racionalidades  de saúde e  saberes 
socioculturais e populares do cuidado disciplinar, interdisciplinar e transdisciplinar. 
Organização do LHAPICS - Laboratório de Habilidades em Práticas Integrativas e 
Complementares  em Saúde  para  o  atendimento  à  comunidade  interna  (estudantes 
universitários  de  graduação/pós-graduação,  docentes  e  técnico-administrativos)  e 
atuação  na  comunidade  externa  (pessoas  com  média  e  alta  vulnerabilidade)  a 
Universidade Federal da Bahia.
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2 DAS VAGAS 
2.1 Será oferecida 01 (uma) vaga para estudante de graduação bolsista e 01 (uma) 
vaga para estudante de graduação voluntário que atuará no componente ENF D31 – 
ACCS-CUIDADOTECA,  sob  a  Coordenação  da  Professora  Dra.  Maria  Teresa 
Brito  Mariotti  de  Santana,  Titular  da  Universidade  Federal  da  Bahia,  lotada  na 
Escola de Enfermagem. 

3 DAS ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA-MONITOR 
3.1 Assinar e cumprir Termo de Compromisso do Bolsista de Extensão e/ou do/a 
Estudante  Voluntário,  conforme  modelo  disponível  no  SAPEX 
(www.sapex.ufba.br). 

3.2 Entregar documentos relativos à implementação do Plano de Trabalho aprovado 
dentro dos prazos deste Edital. 

3.3 Cumprir as atividades previstas no Plano de Trabalho, em carga horária de 20 
horas semanais, conforme orientações do/a coordenador/a da ACCS, zelando pelos 
objetivos da ACCS na UFBA. 

3.4 Submeter  relatório  das atividades  previstas  no plano de trabalho no SAPEX 
(www.sapex.ufba.br),  em modelo específico e conforme orientações da PROEXT, 
em até 30 (trinta) dias após o último dia do semestre letivo no qual a ACCS tenha 
sido ofertada. 

 3.5  Os  resultados  dos  planos  de  trabalhos  devem  ser  apresentados  pelos/as 
estudantes na próxima edição do Congresso UFBA ou evento equivalente indicado 
pela coordenação. 

3.6  A  inscrição  e  submissão  das  propostas  para  o  Congresso  é  de  exclusiva 
responsabilidade  do/a  orientador/a  e  estudante,  de  acordo  com  o  cronograma 
divulgado pela organização do Congresso. 

3.7 O não atendimento a itens específicos relacionados à/ao docente (9.2) e à/ao 
estudante  (9.3),  constantes  no  Edital  ACCS Semestre  2026.1  da  Pró-Reitoria  de 
Extensão Universitária  (PROEXT) da  Universidade  Federal  da Bahia,  caracteriza 
inadimplência  junto  à  PROEXT  e  impossibilita  a  participação  em  todos  os 
programas dessa Pró-Reitoria por um ano.

4 DAS INSCRIÇÕES 
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4.1 As inscrições estarão abertas no período de  19 a  30/01/2026. Os interessados 
deverão  preencher  o  formulário  disponível  no  link: 
https://forms.gle/XTJ8hmi9oFYrjZfD7

4.2 Histórico Escolar

      4.3 Currículo Lattes atualizado; 

      4.4 Carta de intenção deverá ser escrita com letra Time New Roman, espaço simples, 
com 3.000 caracteres.

5 DOS REQUISITOS 
5.1 Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFBA há pelo menos 
dois (2) semestres regulares e ter cursado e obtido aprovação no componente ENF 
D31 – ACCS-CUIDADOTECA

a ACCS- 

6 DO PROCESSO SELETIVO 
 6.1 A seleção será realizada no dia 03 de fevereiro de 2026 e composta por quatro 

notas: 

Média do score Peso 1.

Média obtida no componente pré-
requisito 

Peso 2.

Análise de Currículo Lattes Peso 3.

Carta de Motivação Peso 4.

7 DOS RESULTADOS 
7.1 Os resultados  serão  enviados  para  o e-mail  dos  candidatos  até  o  dia  04 de 
fevereiro de 2026. 

7.2  Os  candidatos  selecionados  deverão  confirmar  o  interesse  na  vaga 
imediatamente após o recebimento do e-mail com a divulgação do resultado final no 
dia 10 de fevereiro de 2026. 

7.3  Em caso  de  desistência,  será  convocado  o  candidato  seguinte  na  ordem de 
classificação.

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 O monitor selecionado desenvolverá atividades sob a orientação do professor 
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responsável pelo componente curricular. 

8.2 A carga horária da monitoria é de 12 horas semanais. 

8.3 A monitoria com bolsa não pode ser acumulada com outras bolsas institucionais, 
exceto aquelas destinadas à permanência estudantil. 

8.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Acadêmica de 
Enfermagem e a Pró-Reitoria de Extensão da Universidade Federal da Bahia  
(PROEXT/UFBA)

Salvador, 12 de janeiro 

Jamilli Silva Santos
Vice coordenadora Acadêmica da EEUFBA
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